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A Prefeitura Municipal de Capela do Alto Alegre, Estado da Bahia, visando a transparência
dos seus atos, vem a PUBLICAR:

                   A Lei nº 12.527/2011 regulamenta o direito constitucional de acesso às informações públicas. Essa 

norma entrou em vigor em 16 de maio de 2012 e criou mecanismos que possibilitam, a qualquer pessoa, física ou 

jurídica, sem necessidade de apresentar motivo, o recebimento de informações públicas dos órgãos e entidades.

A Lei vale para os três Poderes da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, inclusive aos Tribunais de Conta e 

Ministério Público. Entidades privadas sem fins lucrativos também são obrigadas a dar publicidade a informações 

referentes ao recebimento e à destinação dos recursos públicos por elas recebidos.

LEI Nº 12.527/2011 - LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO
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DECRETO MUNICIPAL Nº 005, DE 02 DE JANEIRO DE 2023.

Estabelece o Calendário Fiscal de Tributos 

e de Rendas do Município, para o exercício 

de 2023 e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, Estado da 

Bahia, no uso de suas atribuições legais e pelo quanto dispõe do art. 232, da 

Lei Complementar Nº01 de 17 de Dezembro de 2002,

DECRETA:

Art. 1º - Fica estabelecido o Calendário Fiscal de Tributos e de Rendas do 

Município de Capela do Alto Alegre/Bahia, para o exercício de 2023, constante 

do Anexo Único, que é parte integrante deste Decreto.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

às disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Capela do Alto Alegre/Bahia, em 02 de 
Janeiro de 2023.

Claudinei Xavier Novato

Prefeito Municipal
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Anexo Único do Decreto Municipal n° 005, de 02 de Janeiro de 2023.

ISS – IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS – “Homologado” Dia 10 de cada mês subseqüente ao 
mês da ocorrência do fato gerador. 
(quando o dia 10 não for dia útil, 
prevalecerá o primeiro dia útil imediato).

ISS – IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS – “De Ofício”. Último dia útil de cada mês.

ISS – IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS – “Retido na Fonte” Dia 10 de cada mês subseqüente ao 
mês da ocorrência do fato gerador. 
(quando o dia 10 não for dia útil, 
prevalecerá o primeiro dia útil imediato).

ISS – IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS - “Estimativa” Último dia útil de cada mês.

ITIV – IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO “inter-vivos” Último dia útil de cada mês.

IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE Último dia útil de cada mês.

TAXA DE OBRAS Último dia útil de cada mês.

SERVIÇOS DIVERSOS Último dia útil de cada mês.

EXPEDIENTE Último dia útil de cada mês.

USO DE ÁREAS Último dia útil de cada mês.

MERCADO MUNICIPAL Último dia útil de cada mês.

FEIRA LIVRE Último dia útil de cada mês.

CEMITÉRIO Último dia útil de cada mês.

IPTU – IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO
COTA ÚNICA 31/03/2023 – com 10% de desconto

TLL – TAXA DE LICENÇA E LOCALIZAÇÃO No ato do licenciamento

TFF – TAXA DE FISCALIZAÇÃO DO FUNCIONAMENTO 28/02/2023

VIGSAN - TAXA DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA Após a fiscalização obrigatória da 
Vigilância Sanitária

VEÍCULOS DE ALUGUEL 28/02/2023

TAXA DE PUBLICIDADE 28/02/2023

Gabinete do Prefeito do Município de Capela do Alto Alegre/Bahia, em 02 de 
Janeiro de 2023.

Claudinei Xavier Novato

Prefeito Municipal
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